
MINISTÉRIO DA GUERRA 

Secretaria Geral do Ministério da Guerra 

Rio de Janeiro, 13 de Março de. l943 

, 
BOLETIM DO EXERCITo · 

N. 11 
SUPLEMENTO \N. 1 

'-· 
Publico, de ordem do Exmo. Sr. Ministro, para conhecimento 

do Exército e devida execução, o. seguinte: 

LEI. DE ORGANIZAÇAO DO EXÉRCITO 

DECRETO-LEI N. 5.312- DE 10 DE MARÇO DE 1943 

Lei de Organização do Exército -~ Atualização do decreto-lei n. 413, 
de 6 de maio de 1938 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 180 da Constituição Federal, resolve 
baixar o presente decreto-lei de organização do Exército. 

INTRODUÇÃO 

O presente decreto-lei atué\liza disposições contidas no decreto-lei 
n. 413, de 6 de maio de 1938, que fica assim revogado, e suprime as dis­
posições da dita Lei relativas aos elementos orgânicos da Aeronáutica. 

TíTULO I 

DISPOSIÇõES GERAIS 

CAPíTULO I 

Fins da Org~nização do Exército 

Art. 1°. A organização do Exército tem por objeto essencial a sal-
vaguarda da integridade moral e materí.al da Nação .' 

Art. 2o . Em tempo de paz, essa organização tem por fim : 

- a preparação do Exército para a guerra ; 
- a garant~a da segurança interna, com as demais ~orças nacionais . 

7 



854 BOLETIM DO EXÉRCITO N. 11 (SUPL. N. 1) 

Parágrafo único. Para isso, o Exército deve : 

a) prover a instrução militar dos cidadãos; 
b) prever e preparar a mobilização militar, assegurando-lhe o en­

quadramento necessário em pessoal e um núcleo de recursos materiais; 
c) colaborar na mobilização econômica; 
d) prever e preparar, diretamente ou em colaboração com outros 

orgãos, todas as medidas visando a defesa do território nacional ; 
e) garantir a cobertura da mobilização e da concentração. 

Art. 3•. Em tempo de guerra, tem por finalidade assegurar o de­
senvolvimento das operações militares necessárias à realização do obje­
tivo político da guerra. Por outro lado, deverá assegurar a ordem in­
terna e contribuir para a proteção e a conservação d os recursos de toda 
natureza do pais. • 

CAPíTULO II 

Bases da Organização do Exército 

Art. 4•. O recrutamento do Exército é feito, anualmente, entre 
todos os brasileiros. 

Eventualmente - e só em caso de guerra externa - poderão es­
trangeiros fazer parte do Exército, nas condições estabelecidas em lei. 

Art. 5°. A organização geral do Exército é baseada na divisão do 
território em Regiões Militares, cujos número e limites são fixados por 
decreto, tendo em vista os recursos do recrutamento e as necessidades 
da mobilização. · 

Art. 6• . A organização geral é realizada tendo sempre em con-
sideração, de modo distinto : 

- a organização territorial ; 
~ a organização das forças. 

Art . 7• . A organização militar compreende : 

---'- as Armas, elementos incumbidos da execução das missões con­
fiadas ao E xército ; 

- os Serviços, - elementos destinados a -prover as necessidad8S das 
Armas. · 

Os Serviços são sempre subardinados ao Comando, possuindo con-
tudo, uma hierarquia técnica própria. ' 

Art. s•. Em tempo de paz como em tempo de guerra o chefe su­
premo do Exército é o Presidente da República representado pelo Mi-
nistro da Guerra. ' 

TíTULO II 
\ 

ORGANIZAÇÃO DO EXÉRCITO EM TEMPO DE PAZ 

CAPíTULO UI 

Composição do Exército 

. Art. go. O Exército em tempo de paz compreende uma organ i­
zação territorial e forças permanentes e se compõe de: 

orgãos de comando e seus estados-maiores; 
- um orgão consultivo ; 
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corpos de tropa e formações de Serviços ; 
orgãos de recrutamento e mobilização ; 
escolas e orgãos de estudos ; 
orgãos de administração ·e fiscalização ; 
estabelecimentos diversos. 
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CAPíTULO IV. 

Organização do Comando 
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Art. 10. O Ministro da Guerra, como representante do Chefe do 
Estado, exerce o Comando do Exército. Para o · exercício d esse Co­
m ando, o Ministro dispõe dos org?os definidos na Lei de Organização · 
Geral do M-inistério da Guerra. Esses orgãos são de colaboração e de 
inspeção, tanto administrativa como técnico-militar. 

Art. 11. O Ministro da Guerra, alem disso, tem junto a si o Con­
selho Superior de Guerra, funcionando como orgão consultivo e de es-
tudo, · sob sua presidência. ' 

A composição e as atribuições desse Conselho são regulamentadas 
por decreto . , 

Art. 12. O Estado-Maior, em todos os esca lões, se caracteriza como 
elemento de previsão e de preparação das decisões do comando, agindo 
somente em nome deste. 

Art. 13. O comandante de Região Militar depend e diretamente do 
Ministro da Guerra e dispõe de estado-maior e chefias de Serviços. 
Exerce o comando das forças e o "comando territorial. 

Sua autoridade se estende a todas as tropas, formações e estabele­
cimentos estacionados no territ(>rio da Região, exceto quanto aos depen­
dentes diretamente do Ministro da Guerra. 

Art . 14. O c,pmando das forças compreende todas as questões re­
lativ as à instrução, disciplina, administ ração e ao seu emp'tego. 

Art. 15. O comando territorial compreende as questões relativas a: 

disciplina em geral, justiça militar e serviço de guarnição; 
recrutamento e administração dos reservistas ; 
preparo da mobilização ; 
preparação pré-militar e para-militar ; formação e instrução dos 

quadros da reserva ; 
- organização defensiva do território, contra os ataques terrestres 

e aéreos; 
organização dos Serviços regioh ais e das guarnições ; 
defesa da costa, quando não depender de comando próprio ; 
segurança e nacionalização das fronteiras. 

CAPíTULO V 

Organização Territorial 

Art . 16 . Em consequência das atribuições do Comando Territori?.l, 
a organização do território compreende obrigatoriamente: 

a) orgãos de comando, estados-maiores e chefias de Serviços:· 
b) Circunscrições de Recrutamento ; 



856 BOLETIM DO EXÉRCITO N. 11 (SUPL. N. 1) 

c) Secções Mobilizadoras; 
d) orgãos de pTeparação pré e para-militares ; 
e) orgãos dos Serviços e estabelecimentos . 
Eventualmente poderá dispor de E scolas e orgãos de estudo e de 

tropas especiais. 

Art . 17. A Região Militar pode ser dividida em Sub-Regiões Mi­
litares sempre que motivos de ordem geográfica, demográfica e de fron­
teiras Íongínquas o aconselhem. Seus comandantes disporão· de pequenos 
estados-maiores e terão atribuições semelhantes às definidas no art. 15, 
com exceção da relativa à formação de oficiais de reserva. 

Os limites das Sub-Regiões Militares, como os das Regiões, serão 
fixados por decreto. 

Art. 18. No que se refere à segurança d as fronteiras marít imas 
e fluviais, o litoral do país é dividido segundo os limites das Regiões 
Militares. A guarda dessas porções do litoral depende dos comandos 
regionais, diretamente ou por intermédio do respectivo Comando de 
Defesa de Costa. O Distrito de Defesa de Costa tem atribuições de Sub­
Região Militar dentro dos limites fixados e de comando das respectivas 
unidades de artilharia de costa ; eventualmente p oderá contar com tropas 
de outras armas. 

Art. 19. Os diferentes Serviços do Exército organizam-se obede­
cendo, em princípio, a organização territorial. 

CAPíTULO VI 

Organização do Exército Ativo 

Art. 20. O Exército Ativo compreende as forças permanentes, que 
se repartem pelas Grandes Unidades, Reserva Geral, guarnições de for­
tüicações e tropas especiais. 

- - .Art. 21. As forças estacionadas no território de cada Região Mi­
litar compreendem uma ou mais Grandes Unidades ou Destacamentos de 
composição especial. 

Art. 22. As Grandes Unidades existentes em tempo de paz são : 
- o Corpo de Exército ; 
- o Corpo de Cavalaria ; 

- as Divisões de Infantaria, de Cavalaria e Moto-Mecanizada. 
As D. I . podem ser reunidas em Grupos de D. I. 
O Distrito de Artilharia da Costa · é o mais elevado escalão de Arti­

lharia da Costa, reunindo Grup'amento (ou Grupamentos) dest a e el e­
mentos dos Serviços. 

ATt. 23. As Grandes Unidades se dividem em Brigadas ou Co­
mandos de Armas, compreendendo urna ou m ais unidades d enominadas 
corpo~ de tropa, que constituem o elemento básico d a or ganização d o 
Exercito. 

_ Art. 24. Os corpos d e tropa sã o unidad es ou f ormações que d is­
poem de t<?do~ _os recursos necessários à sua exi-stência a u t ôn oma. 
_ Em P~illClplO, cada corp~ de tropa é organ izado segun _do um tipo 

tao aproxrmado quanto poss1vel da unida de ou formação similar do 
tempo de guerra. 
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A s unid ades de uma mesma arma e as formações de um mesmo 
serviço pod em ser dotadas de efetivos diferen tes, segundo as neces­
sidades div ersas a que devam r esponder. Tais efet ivos poderã o ser r e­
duzidos a um mínimo compatível com as exigências d a mobilização e 
da instrução. 

Art. 25. Qs corpos de t r opa p od em constituir : 

- unidades de instr u ção, compostas de recrutas e seus .instrutores ; 
- unidades de manobra, comp ostas d e milita res tendo completado 

o 1 o ciclo de instrução ; 
- ex cepcionalmente, unidades-quadros constituídas somente de pes­

soal permanente. 

Art. 26. As unidades das Armas são normalmente : 

- n a I n fantaria: Regimentos de Infantaria ,· Bat alhões de Caça­
dore s, Batalhões de Engenhos ; Regimentos e Batalhões de Carros de 
Com bat e ; Batalhões de Fronteir as e de Guarda ; 

- na CavaLaria : Regimentos de Cavalaria, Regimentos de Cava­
lari a Motorizados, Regimentos e Grupos Moto-Mecani2'í9.dos, Corpos e 
Esquadrões de Trem, Esquadrões de Engenhos ; 

- na A rti Lharia : Regimentos, GFupos e Baterias . Independentes de · 
Artilharia ; Grupos e Baterias Independentes de Artilharia de Costa : 

- na Engenharia : Batalhões e Companhia Independentes. 

De um modo geral, as unidades compreendem !3-S sub-unidades ele-
men t ares, que são : 

na I nfantaria e na Engenhari a : a Companhia ; 
na Cavalaria : o Esquadrão ; 
n a Arti lharia: a Bateria. 

Nos Regimentos, essas sub-unidades se reunem: 
na I n fantari a e na Engenharia: em B a talhões; 

- na CavaLaria : em Grupos de Esquàdrões e Ala ; 
- na Artilharia : em Grupos. 

Art. 27. Nenhum elemento inferior aos definidos na última parte 
do artigo anterior ou à Companhia de Engenharia e Esquadrã o de Trem 
pode ser destacado da sua unidade, d e modo permanente, salvo quando 
se trat ar de unidades organizadas com essa previsão . 

Sub-unidades das mesmas Armas poderão, entretanto, ser destaca­
das dos seus corpos em cara ter transitório, por motivo de força maior. 

Art. 28. Os Estados-Maiores dos comandantes que exercem, simu1-
t aneamente, o comando das forças e ·o comando territorial. compreendem 
dois escalões : 

- o escalão ativo, disponível para as necessidades das G. U .· mo­
bilizadas; 

1 
- o escalão · territorial, cujos elementos servem de base à consti­

t uição dos Estados-Maiores do Território, designados pelo Ministro da 
G u erra. 

Art. 29 . O número e a compos1çao das unidades, formações de 
serviços e demais elementos do E x ército Ativo, constam da Lei de Or­
ganização de Quadros e Efetivos . 



858 BOLETIM DO EXÉRCITO N. 11 (SUPL. N. 1) 

CAPiTULO ·VII 

Incorporação - Instrução 
' 

Art. 30. A incorporação tem por objeto a formação de militares 
instruidos, necessários ao Exército em tempo de guerra, satisfazendo, 
a inda as necessidades do Exército ativo. 

A incorporação pode compreender conscritos e voluntários, assim 
como engajados e reengajados. 

As condições de incorporação e licenciamento são reguladas pela 
Lei do Serviço Militar. 

Art. 31. A preparação para a g\lerra é a finalidade da instrução 
militar. 

Essa instrução é ministrada nos corpos de tropa, unidades das 
Armas e formações dos Serviços. 

As "unidades de instrução" devem, desde cedo, familiarizar-se com 
o terreno, realizando, ameudadamente, exercícios em "~ampos ou praças 
de exercícios" apropriados a esse fim. 

As "unidades de manobra" são, periodicamente, reunidas em "cam­
pos de instrução", para exercícios de conjunto ou para manobras, no 
todo ou em parte, e com efetivos de guerra. 

Os quadros e as praças de reserva são convocados para efetuar pe­
ríodos de instrução, n as ocasiões supracitadas e por prazo que não po­
derá ultrapassar de 30 dias. 

Art. 32. A utilização dos terrenos e propriedades particulares para 
a r ealização de exercícios e manobras será regulada median te prévio 
acordo com os proprietários, quando se estipularão as condições de in­
denização pelos danos que porventura venham a resultar. 

Art. 33. O número e a organização das escolas, centros e estabe­
lecimentos destinados à formação e ao aperfeiçoamento dos quadros e 
especialistas do Exército, são fixados na Lei do Ensino Militar. 

A instrução dos quadros e especialistas pode ser completada me­
diante cursos ou estágios realizados em estabelecimentos civís e tambem 
no estrangeiro. 

CAPíTULO VIII 

-
Preparação da Mobilização Militar 

Art. 34. A preparação da mobilização militar consiste no conjunto 
de medidas visando : 

a) elevar, aos efetivos de guerra, os dos corpos de tropa, orgãos 
de comando, etc., existentes em tempo de paz ; 

b) constituir unidades de nova formação ou unidades especiais ; 
~) comJ;?letar ,a organização dos , comandos territoriais e dos r es­

pectivos serviços . 

Art · 35. O preparo da mobilização é feito pelos orgãos mobiliza­
dores, segundo os regulamentos e instruções correspondentes . 
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TíTULO III 

ORGANIZAÇÃO DO EXÉRCITO EM TEMPO DE GUERRA 

CAPíTULO IX 

"E xecução da Mobilização do Exército 

Art. 36 . A m obilização do E x ército se executa mediante ordem do 
Presid e n te d a República, traduzida pelo " Decr eto d e Mobilização". D ele 
serã o n otificadas pelo Ministro da Guerra, todas as autoridades militares 
e civis. 

Certas m~didas de mobilização podem ser tomadas 'Pelo Ministro da 
Guerra antes de decretada a mobilização. 

A mobilização poderá ser to~al ou parcial. 
O decreto de mobilização geral é sempre difundido por meio de cal·­

tazes a fix ados nos logradouros públicos e utilizando todos os meios p ara 
a mais ampla divulgação. 

A mobilização parcial pode ser ou não tornada pública . 

Art. 37 . O plano de mobilização é estabeJecido no Ministério da 
Guerra . Nele se determina :· 

a ) a composição e o grupamento das forças ; 
b) as regras para a mobilização dos diversos elementos do E x ército. 

Art . 38. As medidas relativas · preparação e à ex ecuçã o da mobi-
lização, estabelecidas nos regulamentos e instruções respectivas, têm 
earater obrigatór io· para todos os cidadãos e autoridades públicas federais 
ou n ão . 

CAPíTULO X 

Composição do E xército em Tempo de Guerra · 

Art. 39. As unidades mobilizadas são formadas pelos regimentos 
ou unidades constituindo corpos - r eunidas em Grandes Unidades : 
Div isúes, eventualmente Corpos de E x ército ou Grupos de Divisões e 
Corpos de Cav alaria ; Exército, eventualmente Grupos de Exércitos ; ou. 
aind a - reu nidas na Reserva Geral. 

E v entualmente e segundo as necessidades, poderão ser organizados 
destacaméntos especiais . , 

O E x ército, em tempo de guerra, compreende mais os estabeleci­
mentos, centros e orgãos dos Serviços da Zona dos Exércitos e da Zona 
d o Int erior, destinados a prover as necessidades da instrução e da vida 
da tropa; os orgãos de defesa do território, obras de fortificações, per­
m anente ou não e outros recursos. 

Art. 40. A composição das unidades e formações de serviços mobi­
lizadas é estabelecida no.s quadros de efetivos de guerra, .organizados 
pel o Estado-Maior do Exército. 

Alem dessas unidades, outras poderão ser organizadas de modo par­
ticular, constituindo unidades especiais. 

Art. 41. As Grandes Unidades que, moralmente, têm existência 
no Ex ército em t empo de guerra, s ão a Divisão e o Exército. 
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A Divisão constitue a grand~ unidade elementar, em cujo âmbito se 
combina a ação de várias Armas. Compreende : _ 

-Coma ndo; 
- Estado-Maior ; 
- Unidades de diferentes Armas ; 
-Serviços. · 
A Divisão é de Infantaria ou de Cavalaria, conforme a arma que pr: ­

pondera na sua composição. Pode, ainda, com portar uma p r oporçao 
variavel de elementos m otorizados e mecan izades . 

A Divisão é dita motoriza da quando não u tiliza a tração ou t r ans-
porte hipo e nela preponderam os elementos motor~ados. . 

A Divisão é m oto-mecanizada quando , organ1camente, so com p ')r ta 
elementos motorizados e mecanizados, preponderando estes sobre aqueles. 

O Exército é o elemento das combinações estratégicas. Com-
preende, organicamente : 

- Comando, estado-maior e chefias de serviços ; 
- Comandos de tropa ; 
-Serviços; 
-Divisões, em número variavel; 
- Tropas especiais. 
Alem disso, o Ex ército poderá enquadrar elementos da ResP.rva 

Geral . · 

A r t. 42. Outras G r andes Unidades podem ser organizadas em 
tempo de guerra, tanto as previstas no ar t . 22 , como as que fo rem 
criadas por força s das circunstâncias, no in ício ou durante as operações . 

Essas Gr andes Unidades são: 

- Destacaml?nto mecanizado , grupamento de unidades mot orizadas 
e mecanizadas de todas as armas, constituído para executar deter m i­
n adas missões ; 

- Distr ito de Defesa de Costa, r eunião de tropas de todas as armas, 
necessárias à proteção de determinad o trecho do litoral ; desenvolvi­
mento do Distrito do tempo de paz ; 

- Corpos de Exército ou Gru pos de D .I. , escalão intermediário 
en tre as Divisões e o E x ér cit o, atendendo a necessidade de organização 
do coman do; poderá' ser r eforçado em meios diversos ; 

- Corpos de Cavalaria, reuniã o de duas ou m a is D. C ., são orgãos 
de coordenação e instrum entos d e m anobra e de combate , d estinados a 
executar, num determinado teatro . de operações, m issões de Cavalaria 
superiores às possibilidades de· uma D. C. 

Compreende, alem das D . C. 
-Comando ; 
- Est ado-Maior ; 
-Serviços ; 

- Elementos da Reserva G eral , eventualmente ; 
- Destacc:,mento de Exército, grupamento temporário, 

par~ _a e;xecuçao de m issão p articular de cara ter estratégico. 
pos1çao e variavel ; 

. - Grupo de Exé1·citos, escalão de com ando que coordena 
dois _ou mais Exércitos; n ão d ispõe obrigatoriamente de 
Servtços . ' ' 

organizado 
S ua com-

a ação dP 
orgãos rlP 

,, 
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CAPíTULO XI 

Organização do Comando 

Art . 43 . Cada teatro de operações terá um Comando próprio . 
Ao of icial-general, no ex ercício desse comando, cabe o título de co­

mandante-chefe, responsavel, perante o Ministro da Guerra, pela con­
dut a das operações . 

O Governo poderá confiar a conduta e a coordenação das operações 
em mais de um teatro a um chefe único, que será, então, o responsavel 
per ante o Ministro da Guerra, pela ex ecução do conjunt o das m issões. 
como comandante-chefe . 

Os Comandantes das Grandes Unidades, cuja organização for pre­
vista nos düerentes Planos, são designados desde o tempo de paz e 
incumbidos da respectiva preparação . 

Os titulares dos grandes comandos - Exército e Grupos de Ex ér­
cito - são membros do Conselho Superior de Guerra. 

CAPíTULO XII 

Organização Territorial 

Art. 44. Um decreto determinará as partes do território com­
preendidas na "Zona dos Exércitos" ; o restante do território constituirá 
a " Zona do Interior". 

Art. 45. Em princípio, o comando territorial, na zona dos Exér­
citos, será e x ercido pelo comandante-chefe, ou por seus delegados, no 
teatro de operações interessado. 

Art. 46 . Na zona do Interior, o comando territorial permanece nas 
con di ções ex istentes no tempo de paz. 

Art . 4!7. Em território estrangeiro o comandante-chefe conce n tra 
todos os poderes civís e militares, ex er cendo-os em nome do Governo 
brasileiro, segundo condições estipuladas nas Convenções internacionais, 
rel ativ as ao assunto . 

TíTULO IV 

DISPOSIÇõES PARTICULARES 

CAPíTULO XIII 

Forças Policiais dos Estados 

Art. 48 . As forças policiais dos Estados, cujo papel essencial l 
manter a ordem púb.lica, participam, em tempo de paz, da preparação 
pré-militar, da instrução das suas t r opas e do Serviço de guarnição. 

Em tempo de guerra, participam do enquadramento de formações 
mobilizadas e poderão receber m issões especiais, quer na zona de guerra, 
quer na zona do interior. 

Art. 49. Na execução das incumbências referidas no artigo ante­
rior, as for ças policiais ficam sujeit as à ação do Ministério da Guerra. 
na forma das disposições legais em ~igor. 
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CAPíTULO XIV 

Corporações Policiais e de Bombeiros 

Art. 50. As demais organizações policiais federais, estaduais e m u ­
nicipais, serão obrigadas a desempenhar funções auxiliares na realização 
do recrutamento e da preparação dp. mobilização militar. 

No exercício ·dessas funções, ficam subordinadas ao Ministério da 
Guerra. 

Art. 51. As corporações de bombeiros têm obrigação de cola­
borar na manutenção da ordem p ú blica, quando necessário, e, em caso 
de guerra, cooperar na defesa do território, com a s demais f orças ativas 
do país, sob a autoridade do Ministro da Guerra, qu e a esse resp e ito 
expedirá as necessárias instruções . 

TíTULO V 

DISPOSIÇõES FINAIS 

_Art .. 52. A pre~e_nte lei entra em exec;.rção, na d~ta de sua pub} i­
caçao, f1cando o Mm1stro da Guerra autonzado a ba1xar as instruçoes 
necessárias ao desenvolvimento da sua aplicação. 

Art. 53. Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de .Jan eiro, 10 de m arço de 1943, 122° da Independência e 550 d a 
República. 

GETULIO VARGAS. 

("Diário Oficial" de 12-III-943.) 
Eurico G . DutTa. 

. N OTA - O decreto-lei n . 413 , d e 6-V-938, está publicado no "Boletim do Ex~r­
ct to" n: 3, de 15-V-938. pág. 74. 

MARIO JOSÉ PINTO GUEDES, 
G eneral d e B rigada , 

Secretário G e ral do M inistério da G u erra . 

IMPRENSA M ILITAR 

Rro DE .J .o!).NEIRo- 1943 


